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(Do Sr. Dr. Jaziel) 

 
Acrescenta § 8º ao art. 115 e inciso XIII ao art. 155, ambos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer a obrigação que 
especifica, e dá outras providências.  
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ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Acrescenta § 8º ao art. 115 e inciso XIII 
ao art. 155, ambos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, para estabelecer a 
obrigação que especifica, e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 115 e 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 115. 

............................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 8º Sem prejuízo das informações determinadas pela 

entidade fiscalizadora do exercício das atividades de arquitetura e 

engenharia, as placas inseridas no local de execução de obras e 

serviços de engenharia deverão informar em local visível e de forma 

clara e explícita: 

I - o órgão ou entidade responsável pela contratação; 

II - o valor da dotação orçamentária utilizada; 

III - a identificação do contrato, com a especificação do 

objeto, da duração e da data estimada para conclusão.” (NR) 

“Art. 155. ............................................................................ 
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............................................................................................................... 

XIII - descumprir o disposto no § 8º do art. 115.” (NR) 

“Art. 156. 

............................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput do art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 2º As placas inseridas em obras que já estejam em 

andamento serão adaptadas ao disposto no § 8º do art. 115 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no prazo de trinta dias, a contar da data de publicação 

desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No que diz respeito ao funcionamento da administração 

pública, sem dúvida uma forma de fiscalização eficiente e de baixo custo é a 

exercida pela própria coletividade. O agente de quem se pode esperar maior 
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rigor no controle do aparato estatal, determinam tanto a lógica quanto o bom 

senso, é aquele que o financia. 

Com tal intuito, é preciso que a população disponha de meios 

hábeis para desempenhar o papel que lhe cumpre na execução de obras 

públicas. Os entes autárquicos que fiscalizam as atividades de arquitetos e 

engenheiros já determinam que sejam inseridas informações relacionadas aos 

responsáveis por obras, sejam elas realizadas pelo poder público ou pela 

iniciativa privada, mas as regras a respeito não contemplam as informações 

veiculadas neste projeto. 

Torna-se indispensável, destarte, a alteração legislativa 

veiculada nesta proposição, para que possam ser identificados, na execução 

de obras públicas, tanto o órgão ou entidade responsável por contratá-las 

quanto as dotações orçamentárias para tanto empregadas, assim como o 

objeto e a duração do contrato. Com estes elementos, qualquer interessado 

poderá efetivar o pleno e necessário controle sobre os recursos públicos 

empregados. 

São estes os motivos que justificam a célere aprovação do 

presente projeto, previdência que se requer dos nobres pares.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado DR. JAZIEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 

 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder 

Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º deste 

artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e 

em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de 

obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do 

contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.  

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste artigo deverão ser 

elaborados pela Administração.  

 

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas.  
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Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a 

indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO IV 

DAS IRREGULARIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
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§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 

Lei.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será 

de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta 

Lei, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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